PROJETO DE LEI Nº 426, DE 2012

Dá denominação de "Delegado João Eduardo Franco Perlati" ao Viaduto situado no Km. 295 + 300 metros, da Rodovia SP 255, no Município de Jaú - SP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º  - Passa a denominar-se “Delegado João Eduardo Franco Perlati”  o Viaduto situado no Km. 295 + 300m da SP 255, no Município de Jaú.

Artigo 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O homenageado nasceu na cidade de Jaú – SP, no dia 06 de janeiro de 1964, filho de Eduardo Geraldo Perlati e Maria Vilma Franco Perlati. 


Com seis anos, iniciou seu estudos no Grupo Escolar Caetano Perlati, seguindo-se ao Instituto de Educação Caetano Lourenço de Camargo, e concluindo o ensino médio na Escola Industrial Joaquim Ferreira do Amaral, ocasião em que também cursava inglês e Contabilidade na Academia de Comércio Horácio Berlinck, sempre se destacando como um bom aluno.


Terminado o ensino médio e com 18 anos de idade, trabalhou como chefe do Cartório do Juizado de Menores da cidade de Jaú, à convite do Dr. Jorge Abdo, ocasião em que o MM Juiz de Menores da Comarca de Jaú era o Dr. Rubens Moraes Salles.


 Dando continuidade aos estudos, bacharelou-se em  Ciências Jurídicas pelo Instituto Toledo de Ensino de Baurú – SP em 1987, e em sequência, prestou concurso público, tendo ingressado na carreira de Delegado de Polícia, após a conclusão com distinção e louvor do curso na Academia de Polícia do Estado de São Paulo.



Em que pese ter tido classificação suficiente para ser  imediatamente nomeado para trabalhar na Comarca da Capital, preferiu ajudar um colega,  aceitando ser designado para a cidade de Estrela do Norte, na região de Presidente Prudente – SP, como permuta.


Decorridos 10 meses, foi transferido para a cidade de Anhembi – SP,  e após um ano, foi designado para a cidade de Bocaina – SP, para quase em seguida ser novamente transferido para Barra Bonita (à época, subordinada à Delegacia Seccional de Jaú), como auxiliar do Delegado Baltazar Segura Parra, onde permaneceu por dois anos.


Neste ínterim, casou-se com Regina Valoro Perlati, nascendo desta união dois filhos: Renan Valoro Perlati e Rafael Valoro Perlati.


Assumiu a 11ª. CIRETRAN onde permaneceu prestando relevantes serviços à comunidade Jauense por 9 anos, e durante este período, fez mestrado na disciplina de Direito Constitucional na Faculdade de Direito de Ribeirão Preto – SP, além também de exercer a função de professor na Fundação Educacional de Jaú (curso de ciências contábeis), e ainda professor da Faculdade Clareteano de Rio Claro – SP. 


Contudo, na manhã do dia  04 de julho de 2003 foi acometido por uma parada cardíaca fulminante, apesar de ainda ser um jovem de 39 anos e seis meses de idade, deixando  seus pais Eduardo Geraldo Perlati e Maria Vilma Franco Perlati; duas irmãs Sandra Regina Franco Perlati e Patrícia Helena Perlati Souza;  além da viúva  – Sra. Regina Varolo Perlati e dois filhos: Renan Varolo Perlati e Rafael Varolo Perlati, à época com dez e seis anos, respectivamente. 


Pessoa honrada de caráter ilibado, o homenageado foi um filho amoroso, um irmão amigo e companheiro,   um querido pai e um esposo exemplar, além de ter conquistado um número imenso de amigos por onde passou, tanto por sua lealdade quanto pelo respeito que dispensava à toda e qualquer pessoa. 


 Assim, ao contemplar esta comunidade nominando um Viaduto como o nome do Delegado João Eduardo Franco Perlati, é fazer uma justa homenagem a um ilustre cidadão  que fez de seu ofício uma missão,  desempenhando- a com carinho, respeito  e responsabilidade com o bem público e com os serviços relevantes que prestou à população jauense.


Face a todo o exposto, conclamo os nobres pares no sentido de conferir apoio à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, pois que trata-se de uma forma sincera de homenagear o Delegado João Eduardo Franco Perlati, conferindo assim, um justo reconhecimento, eternizando seu nome nos anais desta E.Casa de Leis Paulista.

Sala das Sessões, em 18-6-2012
a) Gilson de Souza - DEM

